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Secretaria-Geral

Processo nº       : 201909000191158  

Nome                 : Cartório Oliveira

Assunto             : Comunicação
    

DESPACHO/OFÍCIO CIRCULAR Nº            /2019

Cuida-se do Ofício nº 549/2019, da lavra do Dr. Héber Carlos de

Oliveira,  Juiz de Direito e Diretor do Foro da Comarca de Aparecida de Goiânia, em

que encaminha a cópia do Ofício n° 174/2019, por meio do qual o Cartório de Registro

Civil  e  Tabelionato  de  Notas  daquela  Comarca  informa  a  inutilização  do  papel  de

segurança nº A2358140  (evento 1).

A  Assessoria  Correicional,  instada  que  foi,  sugeriu  a  ampla

divulgação do fato por meio de ofício circular (evento 2).

Evidenciada  a  relevância  do  comunicado  acima,  de  ordem  do

Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador  Kisleu Dias Maciel Filho, determino a

expedição de ofício circular para a Corregedoria-Geral de todos os Tribunais de Justiça

dos Estados da Federação e para  todos os  Diretores  de Foro  deste  Estado,  para

conhecimento próprio e transmissão ao serviço extrajudicial, nos termos do artigo 16 do

Provimento nº 62/2017 do CNJ e artigo 153 do Código de Normas e Procedimentos do

Foro Extrajudicial do Estado de Goiás. 

Referida comunicação deverá se fazer acompanhar de cópia integral

do processo. 

Seguidamente, publique-se no Portal TJdocs e no Diário da Justiça.

A reprodução deste despacho servirá como ofício circular.
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Secretaria-Geral

Por fim, cumpridas as providências, arquivem-se os autos.

À Secretaria-Executiva para diligenciar.

                                 Goiânia, datado e assinado digitalmente.

   Rui Gama da Silva
  Secretário-Geral da Corregedoria

        Por Delegação/Portaria nº 17/2019
SG/18
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PODER JUDICIÁRIO
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás

Assessoria Correicional

    

INFORMAÇÃO Nº 2627/2019

Processo : 201909000191158 

Interessado : Cartório Oliveira

Assunto : Comunicação

Senhor Secretário-Geral da Corregedoria, Rui Gama da Silva:

Trata-se do Ofício nº 549/2019, dirigido ao Exmo. Sr. Corregedor Geral

de Justiça, Desembargador Kisleu Dias Maciel Filho, em que o Juiz de Direito e Diretor do

Foro da Comarca de Aparecida de Goiânia, Dr. Héber Carlos de Oliveira, encaminha o Ofício

nº 174/2019, onde o Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas daquela Comarca –

Cartório Oliveira,  comunica a inutilização do  papel de segurança para Apostila de Haia nº

A2358140.

Pois bem, o artigo 16 do Provimento 62 do CNJ assim disciplina:

“Art. 16. Em caso de extravio ou de inutilização do papel de
segurança utilizado para o ato de aposição da apostila, as
autoridades  apostilantes  deverão  comunicar  o  fato
imediatamente à respectiva Corregedora-Geral  de justiça,
que dará ampla publicidade ao fato.

Parágrafo  único.  Em  caso  de  inutilização  do  papel  de
segurança,  a  autoridade  apostilante  deverá  destruí-lo
mediante  incineração  ou  procedimento  semelhante,
registrando o incidente em certidão.”
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PODER JUDICIÁRIO
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás

Assessoria Correicional

Deste  modo,  preenchidas  as  formalidades  legais,  manifestamos  pela

ampla divulgação do fato por meio da expedição de ofício circular, tudo conforme orienta o art.

16, do Provimento n 62/2017, do Conselho Nacional de Justiça e posterior arquivamento deste

caderno processual.

Estas são as informações que submeto à análise de Vossa Senhoria e,

no aguardo de novas determinações, coloco-me à disposição para outros esclarecimentos.

ASSESSORIA  DE  ORIENTAÇÃO  E  CORREIÇÃO  DA

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA, em Goiânia, aos 10 dias do mês de outubro do ano

de 2019.

   Carlos Frederico Soares de Castro

                    4º Assessor Correicional

__________________________________________________________________________________________________________
 Rua 10 nº 150, 11º andar, Sala 1120, St. Oeste, Goiânia/  GO – CEP 74120-020 – Tel. (62)3216-2648 - www.tjgo.jus.br      2

Nº Processo PROAD: 201909000191158

Assinado digitalmente por: CARLOS FREDERICO SOARES DE CASTRO, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 10/10/2019 às 11:36.
Para validar este documento informe o código 258921367985 no endereço https://proad.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

ANO XII - EDIÇÃO Nº 2852 - SEÇÃO I Disponibilização: terça-feira, 15/10/2019 Publicação: quarta-feira, 16/10/2019

Documento Assinado Digitalmente DJ Eletrônico Acesse: www.tjgo.jus.br 24 de 3847



ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Para validar este documento informe o código 258921367985 no endereço https://proad.tjgo.jus.br/proad/publico/validacaoDocumento

Nº Processo PROAD: 201909000191158

CARLOS FREDERICO SOARES DE CASTRO
ANALISTA JUDICIÁRIO
ASSESSORIA CORREICIONAL DA CGJ
Assinatura CONFIRMADA em 10/10/2019 às 11:36

ANO XII - EDIÇÃO Nº 2852 - SEÇÃO I Disponibilização: terça-feira, 15/10/2019 Publicação: quarta-feira, 16/10/2019

Documento Assinado Digitalmente DJ Eletrônico Acesse: www.tjgo.jus.br 25 de 3847


